
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 31 DE JANEIRO DE 2007

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 022



02 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 022 
_________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 1º - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  01743-4/CAMIL,  Ilídio  Ferreira  Vilaça  Neto  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, 
a/c  de 1º MAR 00, tendo em vista estar submetido a um regime de permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo  é  considerado de natureza  relevante  e  por  concorrer  prioritariamente  às 
escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil: - Indeferido, no período 
1º  MAR  00  a  25  DEZ  01,  face  a  ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 14 DEZ 01 a 20 
DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei 
Complementar nº 27,  de 13 DEZ 99,  c/c  os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. No que concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a 
presente, indeferido por falta de amparo legal, em decorrência do insculpido 
no Art.  12  da  Lei  Complementar  nº  81,  de  20  DEZ  2005,  que  deu  nova 
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O Ten-Cel PM Santos, preocupado com a missão policial militar de 
preservação da ordem pública, conseguiu motivar seu efetivo e racionalizar todos 
os  recursos  administrativos  e  operacionais,  aumentando  a  presença  da  PM  e 
conseqüentemente, a confiança e a sensação de segurança de toda a população 
residente em área de sua responsabilidade territorial.

Oficial de reconhecida capacidade operacional, trabalhador e cônscios 
de suas responsabilidades, o Ten-Cel PM Santos, pelas missões executadas foi um 
colaborador ímpar, sempre visando a melhoria do serviço policial militar; motivo 
pelo qual este Comando Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Mat. 15192-0, Estevão Cavalcanti Lira, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil  seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 OUT 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 002, 
de 31 JAN 2007.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E tu, ó filho do homem, não os temas, nem temas as suas palavras; 
ainda que estejam contigo sarças e espinhos, e tu habites entre escorpiões, não 
temas as suas palavras, nem te assustes com os seus semblantes, porque são casa 
rebelde. (Isaías 2:6).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 01665-9, João Francisco dos Santos Neto, 
no momento em que passa o Comando do 6º BPM, após 2 anos e 3 meses, de 
dedicação  operacional  e  firme  capacidade  de  trabalho  em uma área  de  difícil 
atuação policial militar pela diversidade de contrastes sociais.
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redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que adota os 
fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 202/2007/DP-3/SD-2).

Maj PM Mat. 01912-7/CAMIL, Hélida Fátima Bione de Figueiredo - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, 
a/c  de 16 ABR 02, tendo em vista estar submetido a um regime de permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é  considerado  de  natureza relevante  e  por  concorrer  prioritariamente  às 
escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil: - Indeferido,  no período 
de 16 ABR 02 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o prescrito 
no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que concerne ao período de 21 DEZ 
05 até apresente, indeferido por falta de amparo legal, em decorrência do 
insculpido no  Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20  DEZ  05, que deu 
nova redação ao  Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02  DEZ  91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
203/2007/DP-3/SD-2).

Maj PM Mat. 01816-3/CAMIL, João dos Santos Júnior - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, a/c de 14 
JAN 02, tendo em vista estar submetido a um regime de permanente sobreaviso 
em função  executiva  e  de  apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é 
considerado de natureza relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de 
serviço de segurança e ações de defesa civil:  - Indeferido,   no período de 14 
JAN 02 a 20 DEZ 05, em razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 
8º  da Lei  Complementar  nº  27,  de 13  DEZ  99,  c/c os  Artigos 2º  e  5º  do 
Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. No que concerne ao período de 21 DEZ 05 
até  apresente,  indeferido  por  falta  de  amparo  legal,  em  decorrência  do 
insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu 
nova redação ao  Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02  DEZ  91. Decisão esta que 
adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da 
Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado. (Nota  n° 
204/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

3º  Sgt  PM  Mat.  17506-4/CAMIL,  Eliel  Fernandes  de  Farias  - 
Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, 
a/c  de MAR 00,  tendo em vista  estar  submetido a  um regime de permanente 
sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa Militar, cujo 
cargo é  considerado  de  natureza relevante  e  por  concorrer  prioritariamente  às 
escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil: - Indeferido,  no período 
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MAR 00 a 13 DEZ 01, face a ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme 
Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período de 14 DEZ 01 a 20 DEZ 05, em 
razão de haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 03. 
No que concerne ao período de 21 DEZ 05 até apresente, indeferido por falta 
de  amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 05, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei 
nº 10.659, de 02 DEZ 91. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota n° 206/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL
 

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos, 

Nº 839  -  Tornar sem efeito o Ato nº 153, de 03 JAN 07, na parte 
referente ao Sd PM Mat. 980229-0, Aliemir de Gusmão Neres. 

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 840 - Tornar sem efeito o Ato nº 155, de 03 JAN 2007, na parte 
referente ao 1º Sgt PM Mat. 920299-4, Wellington da Costa Brito.

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 841  -  Tornar sem efeito o Ato nº 509, de 09 JAN 07, na parte 
referente aos Segundos Sargentos PM Mat. 940776-6, Clarissa Martins Mamede; 
Mat. 950241-6, Roberta de Oliveira Mesquita; Mat. 14253-0, Amaro José da Silva 
e Sd PM Mat. 990246-5, Edvan José da Silva. 

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 2007)

--oo(0)oo--

Nº  843  -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 920083-5, Gilvan José de Araújo.

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 2007)
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Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6648/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  Pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602870-6. Acordam  à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1266, 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
21 JUN 2006, e republicada em 18 OUT 2006, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva  Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  16353-8,  João  Cícero  Barbosa,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 
1.698,67 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 21 JUN 06 R$ 1.415,56
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$     283,11
TOTAL R$ 1.698,67
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 6651/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
Pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0605463-8.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 3035, do 
Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 
OUT 2006, que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Cb  PM 
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Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.062,54 (um mil sessenta e dois reais e 
cinqüenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 11 OUT 06 R$    923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    138,59
TOTAL R$ 1.062,54

Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem à 
data do Laudo Médico, 20 JUL 2006.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 
(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  6613/06  -  EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Transferência,  a  Pedido,  para  a  Reserva Remunerada,  de  policial  militar,  com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604433-5. Acordam, à unanimidade, os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  2491,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  -  FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 02 SET 06, que Reformou, por Incapacidade Física 
Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  920809-7,  José  Carlos  de  Almeida,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 970,15 
(novecentos  e  setenta  reais  e  quinze  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 02 SET 06 R$ 923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$   46,20
TOTAL R$ 970,15

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
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Nº 844  -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o 2º Sgt PM Mat. 940777-4, Dalasiel Lima dos Santos.

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 2007)

--oo(0)oo--

Nº 845  -  Transferir  da  Polícia Militar de Pernambuco para a  Casa 
Militar, o 1º Sgt PM Mat. 930634-0, Flávio Leandro de Lima, Soldados PM Mat. 
910155-1,  José  Roberto  Francisco  dos  Prazeres  e  Mat.  104031-6,  Nyedja 
Medeiros Chaves.

(Transcrição do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 060, de 15 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE o 1º Ten PM Mat. 12648-
8, Itamar Mendes da Silva, ficando dispensado da Chefia da Unidade de Apoio 
Administrativo,  Símbolo  FGS-1,  da  Superintendência  Administrativa 
Financeira/SDS .

(Transcrita do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 080, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Cap PM Mat. 
930033-3,  Fred Jorge  Parente  Saraiva,  designando-o para  exercer  a  Chefia  da 
Unidade de Segurança Orgânica, Símbolo FGS-1.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)
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Nº 081, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Lotar,  na  Diretoria de Pessoal da PMPE, o 1º  Ten PM Mat. 
960033-7,  Jonas Sobral Moreno,  ficando dispensado da Função Gratificada de 
Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Gerência de Inteligência/SDS.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 082, de 16 JAN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o 2º Sgt PM 
Mat. 950489-3, Valdilene Ribeiro da Silva.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 083, de 16 JAN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o 2º Sgt PM 
Mat. 31587-7, Jorge Alves de Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 084, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I –  Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o 3º Sgt PM 
Mat. 930958-6, Flávio da Silva Mendonça.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)
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5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 6541/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0605398-1.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2892, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
OUT 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
16782-7,  Alex Floro do Nascimento,  com a fundamentação legal constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte 
e sete reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 21 OUT 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 
(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 011, de 16 JAN 07)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  6545/06 -  EMENTA: Legal  a  Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva,  de policial  militar,  com proventos  integrais,  de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0605168-6.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 2780, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicado no Diário Oficial do Estado em 11 
OUT 2006,  que Reformou,  por Incapacidade Física  Definitiva,  o  Sd PM Mat. 
22660-2, Ronaldo Cabral Alves, com a fundamentação legal constante na citada 
Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais   da 
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Nº 089, de 16 JAN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 930995-0, 
Luciano Lacerda de Andrade.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 090, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
105844-4, Elton Pereira de Lira.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 091, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 23076-6, 
Edenburgo Rego.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 093, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Cabo PM Mat. 19668-
1, Osvaldo Ribeiro de Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

31 DE JANEIRO DE 2007 07
___________________________________________________________________

Nº 085, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
27160-8, Ronaldo Francisco de Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 086, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
105828-2, Albérico Luiz dos Santos.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 087, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 32122-2, 
José Mário dos Santos.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 088, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
104452-4, Antônio Rafael dos Santos Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)
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Nº 089, de 16 JAN 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 930995-0, 
Luciano Lacerda de Andrade.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 090, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
105844-4, Elton Pereira de Lira.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 091, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 23076-6, 
Edenburgo Rego.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 093, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Cabo PM Mat. 19668-
1, Osvaldo Ribeiro de Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

31 DE JANEIRO DE 2007 07
___________________________________________________________________

Nº 085, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
27160-8, Ronaldo Francisco de Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 086, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
105828-2, Albérico Luiz dos Santos.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 087, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:

I – Lotar, na Diretoria de Pessoal da PMPE, o Sd PM Mat. 32122-2, 
José Mário dos Santos.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)

--oo(0)oo--

Nº 088, de 16 JAN 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar, na Gerência de Inteligência/SDS, 01530008, o Sd PM Mat. 
104452-4, Antônio Rafael dos Santos Souza.

(Transcrita do DOE nº 012, de 17 JAN 07)


